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PORTARIA ICB/CCS/UFRJ Nº 709, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

   

O Instituto de Ciências Biomédicas da UFRJ vem por meio desta tornar público os critérios para o
julgamento de Títulos e Trabalhos dos concursos para provimento de vaga Docente referentes às vagas
obtidas pelo Instituto na COTAV 2023, conforme aprovado pela Egrégia Congregação em Reunião
Ordinária no dia 13 de Dezembro de 2023:

TABELA I– CATEGORIA PROFESSOR ADJUNTO A – 40h DE INSTITUTO DE CIÊNCIA BIOMÉDICAS – CCS

Categoria Pesos para ponderação

FORMAÇÃO ACADÊMICA 2

PRODUÇÃO CIENTÍFICA e TECNOLÓGICA 4

ATIVIDADE DIDÁTICO PEDAGÓGICA 2

OUTRAS ATIVIDADES 2

TOTAL 10

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Manssour Fraga , Vice-Diretor(a), em
02/02/2024, às 12:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufrj.br/autentica, informando o
código verificador 3946765 e o código CRC B9150F80.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ufrj.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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